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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554J000í -98 - TeleÍax: (0xx75133392'1501 2128

AÍA OE REGISTRO DE PREçOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N.o 01 1/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.922.55410001-

98 com sede à Av. José Sampaio, 08, Centro, Souto Soares - Bahia, representado neste ato pelo(a) Prefeito

Municipal o SP LUCAS TADEU DE OLIVEIRA, Brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas

Físicas sob o n' 827.249.625-91 e portador do RG. N" 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na

Travessa D. Otto Alencar, 76, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, considerando o julgamento da

licitaçáo na modalidade de pregáo, na Íorma eletrônicâ, para REGISTRO DE PREÇOS no 006/2026, publicada

no dia 26 de Janeiro de 2026, Processo Administrativo n.o 03112026, RESOLVE registrar os preços da(s)

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classiÍicaçào poÍ ela(s) alcânÇada(s) e

na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitaçâo, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei no 14.1 33, de 1o de abril de 2021 , no Decreto n.o 52, de 06 de janeiro de

2025, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, VISANOO EVENTUAL E FUTURA

AOUISIçÁO DE MOBILIÁRIOS (CAOEIRAS, ARMÁRIOS, COLCHÓES E MÓVEIS EM MDF), A FIM DE

ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES E DEMAIS

SECRETARIAS OUE COMTPÔEM A ESFERA IVIUNICIPAL, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificado(s) no item 1 do Termo de Referência,

anexo do edital de LicitaÉo no 006/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos

preços tenham sido registrados, independentemente de transcÍição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAçÕES E QUANÍITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especrÍcaçóes do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as

demais condiçóes ofertâdãs na(s) pÍoposta(s) sáo as que seguem:

Fornecedor: JWR MÓVEIS LTDA - CNPJ: 63.531.583/0001-05, situada nâ Rua dos Médicos, Belo

Horizontes, Passos/MG, CEP: 37.900-018. Neste ato representado pelo Sf JOÃO WELLINGTON DOS REIS,

portador do RG n" 3.464.886 SSP/NiIG e CPF no 433.092.756-04.

LOTE 02

2 2 A listagem do cadastro de reservâ referente ao prêsente registro de preços consta como anexo a esta

Ata

3. óRGÃo(s) cERENcTADoR E PARTIcIPANTE(s)

3.í. O órgão gerenciador será a Prefeitura lúunicipal através da Secretaria Municipal de Gestáo e lnovação

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QNT V. UNIT V, TOTAL

1

ARMÁRIO DE AÇO (CHÁPA 26) 2 PORTAS COM DIVISORIÁS E

CHAVES, SENDO 4 BANDEJAS INTERNAS, COM DIMENSÔES

APROXIMADAS EM 199 CM DE ALTURÁ,98 CM DE LARGURA,

TENDO APROXIMADAMENTE 42 CM DE PROFUNDIDADE,

RS

MÓVEIS
UND 34 RS 750,00

R$
25.500,00

2
ARQUIVO FICHÁRIO DE AÇO [CHAPA 26) 4 CAVETAS COM

CHAVE. COM DIMENSÔES APROXIMADAS EM 1,33 CM DE

ALTURA, 0,46 CM DE LARGURÁ E 58 CM DE PROFUNDIDADE.

RS

MÓVEIs
UND 36 R$ 650,00

R$
23.400,00

3
ESTANTE/PRATELEIRÂ DE AÇO (CHAPA 24), CONTENDO 6
PARTELEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2OO CM DE

ÁLTURA,40 CM DE PROFUNDIDADE E 95 C[-í DE LARGURA.

RS

MÓVEIS
UND 48 R$ 350,00

R$
16.800,00

VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 65.700,00 (sessenta e cinco mil e setecentos reais)
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3 2. Além do Órgáo Gerenciador, Sáo participantes do registro de preços:

3.2.1. Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de Educaçáo e Fundo Municipal de Assistência Social

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Náo será admitidâ a adesáo à ata de registro de preços decorrente desta licitaçáo.

Do acréscimo de quantitatiyos da ata ds registro de preços

4.2. Os quantitativos fixados pela ata de registro de preços poderáo ser acrescidos, observados os limites
previstos no art. '125 da Lei fedeÍal n" 14.'133, de 1" de abril de 2021, quando caracteÍizadas circunstáncias
supervenientes, devidamente demonstradas nos autos do processo adminislrativo em que tramitar a

alteração, que indiquem que as estimativas inicialmente previstas em edital ou no ato que autorizar a

contrataçáo diretâ seráo insuficientes para atender a demanda durante o prazo de vigênciâ, conÍorme art. 32

§ 20 do Decreto Municipal 52 de 06 de janeiÍo de 2024.

4.3. Os acréscimos quantitativos da ata de registÍo de preços e dos contÍatos dela decorrentes, quando

somedos, náo poderáo ultrapassar os limrtes previstos no art. 'Í25 da Lei federal n" 14.133, de 'lo de abril de

2021 , em relaçáo às quantidades iniciâlmente previstas em edital ou no ato que autoflzar a contrataçáo direta.
conforme art. 32 § 3" do Decreto Municipal 52 de 06 de janeio de 2024.

5. VALIDADE, FORMALIZÂÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CAOASTRO RESERVA

5 'l A validade da Ata de RegistÍo de PÍeços será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinetura

e após divulgação no Portal da Transparência, podendo ser prorrogada poÍ igual período, mediante a

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do AÍt32 do Decreto Municipal

052t2025.

5.í.í. No caso de prorrogaçáo do prazo de vigência da ata de registro de preços na forma prevista no

caput deste aÍtigo, os quantitativos fixados na licitaçáo ou no instrumento de contrataçáo diÍeta serão

renovâdos para o novo período de vigência, conforme § 1o do AÍt. 32 do Decreto Municipâl 05A2025

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contrâtação e a cada exercício Íinanceiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
'l (um) exercício flnanceiro.

5.'1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deveÍá haveÍ a indicação de

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contrataçáo com os fornecedores registrados na ata seÍá foÍmalizada pêlo órgão gerenciador por

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prâzo de validade dâ âta

de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderáo ser alterados, observado o aÍt. 124

da Lei n' 14.133. de 202'1.

S.4. Após a homologaçáo da licitação, deverão ser observadas as seguintes condrçÕes para Íormalização de

âta de registro de preços:

5 4.1. Seráo registrados na ata os pÍeços e os quantitativos do adjudicatáÍio.

5 4.2. Será incluído na ata, na foÍma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

a) Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatáÍio, observada a classiflcaçáo da

licitaçãot e

b) Mantiverem sua proposta onginâ|.
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5.4.3. Será respeitada, nas contrataçóes, a ordem de classiÍicaçáo dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a Íormação de cadâstro de Íeserva para o caso

de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para Íins da ordem de classiflcação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduziÍ suas propostas

para o preço do adjudicatário antecederáo aqueles que mantiverem suâ pÍoposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se refeÍe â alineâ b) do item 5.4.2

somente será efetuada quando houver necessidade de contÍatâção dos licilantes remanescentes, nâs

seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor náo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes

estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licrtante ou do registro de preços nas hrpóteses

previstas no item 8.

5.8. O preço registrado com indicaçáo dos licitantes e fornecedores será drvulgado no portal da transparência

da prefeitura municrpal de Souto Soares e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de regrstÍo de

preços.

5.9. Após a homologaçáo da licitaçáo, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata

de registro de preços, no prazo e nas condiçÕes estabelecidos no edital de licitaçáo ou no aviso de contrataçáo

direta, sob pena de decair o drreito, sem prejuizo das sançóes previstas na Lei n" '14.1 33, de 202'1 .

5.9.1 . O prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (umâ) vez, por rgual período, mediante solicitaçáo

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentadâ dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e

que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Portal da Transpârência do À/unicípio

de Souto Soares.

5.'l 1 . Quando o convocado náo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos

no edital, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, Íica Íacultado à Administração convocâr os licitantes

remanescentes do cadastÍo de reserva, na oÍdem de classiÍicação, gara Íazê-lo em lgual pÍazo e nas

condiçóes propostas pelo primeiro classiflcado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a alinea a) do item 5.4.2, aceitar a contrataçáo nos

termos do item anterior, a Administraçáo, observados o valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos termos

do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitântes ou Íornecedores remanescentes cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vrstas à obtenção de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e Ílrmar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando ftustrada a negociaçáo de melhor condiçáo.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de Íornecimento nas condiçóes
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada a realização de licitaçáo específica
para a aquisiçáo pretendida, desde que devidamente justrficada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZÂçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.'1 . Os preços registrados poderáo seÍ alterados mediante os seguintes instrumentos:

l- Reajustamento em sentido estrito,

ll- Revisáo de pÍeços.
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6.2. O reajustamento em sentido estrito é forma de manutençáo do equilíbrio econômico-financeiro do preço

registrado consistente na aplicação do índice de correçáo monetária previsto no edital e na respectiva ata de
registro de preços, que deve retratar a variaçáo efetiva do custo de produçáo, admitida a adoçáo de índices
especificos ou setoriais.

6.3. A revisáo de preços é instrumento destinado a restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da
ata de registro de pÍeços em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a manutençáo do preço

inicialmente registrado, respeitada, em qualquer caso, a repartiçáo objetiva de risco estabelecida no

instrumento convocatório.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, ou,
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do pÍíncipe, configurando álea econômica extraoÍdinária
e extÍacontratual, que desequilibrem a relaçáo econômico-financeira do preço registrado, e a fim de
restabeleceÍ as condiçóes efetivas da proposta inicialmente registÍada, o preço podeÍá ser revisto

I - A comprovâçáo será feita por meio de documentos, tais como lista dê preço de fabricantes, notas ílscais
de aquisiçáo de matérias primas, de transporle de mercâdorias, alusivas à época da elaboraçáo da
proposta e do momento do pedido de desoneraçáo do compromisso;

ll - Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiÍo, a Administraçáo Íormalmente revisará o preço a

Ílm de readequar as condiçóes efetivas da proposta iniciâlmente registrada;

6.5. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior âo preço praticado no mercado por motrvo

superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a reduçáo do preço
registrado.

6.6. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

6.7. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedoÍes do cadastro de reserva,
na oÍdem de classiÍlcaçáo, para veriÍlcar se aceitam reduzir seus pÍeços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registÍo cancelado.

6.8. Se náo obtiver êxito nas negociaçóes, o órgáo ou entrdade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de pÍeços, adotando as medidas cabÍvers para obtençáo de contrataçáo mais vantajosa.

7. OAS OBRIGAÇÕES OO ORGÃO GERENCIADOR E DETENTORA(S) DA ATA DE REGISTRO OE

PREçOS

7.1. Do Órgão Gerenciador

7.1 1. GeÍenciar â Ata de Registro de Preços,

7.1.2. Acompanhar constantemente a flutuaçáo dos preços no mercado de modo a manter a

vantajosidade;

7.1.3. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços Íegistrados;

7.2. Detentore(s) da Ata de Registro de Preços

7.2.1. EntÍegar o objeto no local e prazos especiÍlcados, de acoÍdo com as condiçóes estabelecidas no

Termo de Referência Anexo ldo Edital.

7 22. Enlreg o objeto sem qualquer Ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valoÍ do

pagamento todas e quaisquer despesas, tars como tributos, frete, seguro e descarregamento das

mercadories.

7.2.3 Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto:

7 .2.4 Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto em que

se verificârem vícios, defeitos ou incorreçóes resultantes de execuçáo inegular ou do fornecimento de
materiais inadequados ou desconformes com as especificações,
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?.2.5 lndenizaÍ todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
indiretamente, do exercicio de suas âtividades ou serem causêdos por seus prepostos à CONTRATANTE
ou terceiros.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRÁDOS

E.'1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1 . Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justiílcadoi

8.1 2. Náo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍazo estabelecido pela

Administração sem justificativa Íazoável;

8 í.3. Náo aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hrpótese deste se torna superior

aqueles praticados no mercado.

8.1.4. SoÍrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do ca put do art. 156 da Ler no 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de ãplicação de sânçáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.'133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgáo ou a entidade gerenciadora, mediante decisão fundamentada,

decidir pela manutençáo do registro de preços, vedadas contrataçóes derivadas da ata enquanto

perdurarem os efeitos da sançáo.

8.'1.5. Houver razáo de interesse público, devidamente justiflcada

8.2. O cancelamento de registÍos nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho
fundamentado do Secretário Municipal de Gestão e lnovaçáo e terá efeito após a divulgação no sítio eletrônico
oÍlcial, dispensando-se a divulgaçáo por outros meios.

8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a enlidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compóem o cadastro de Íeserva, observada a ordem de classiflcaçáo

8.4. O cancelamento dos preços registrados também poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de

caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumpÍimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1 . Pot Íazáo de interesse público, ou

8.4.2. A pedido do íornecedor;

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicâção das penalidâdes estabelecidas no

ed ita l.

9.1.1. As sançóes também se ap[cam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadâmente após teÍem assinado a ata.

9.2. É da competência do órgáo gerenciador a aplicação das penalidades decoÍrentês do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço.

í0. DA FTSCAL|ZÂÇÃO:

10.1. Os modelos de gestão e de execuçáo, assim como os prazos e condiçÕes de conclusáo, entrega e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência.

10.2. A Registrada deverá facilitar o trabalho de fiscalizaÇáo a cargo do órgáo contratante;

'l0.3. A fiscalizaçáo do cumprimento do acordo decorrente desta ATA será exercida por servidor hâbilitado,

designado formalmente pelo órgão contratante, para tal.
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10.4 A gestáo flcaÍa a cargo do seÍvido(a) UILIAN SOUZA SILVA, portador dâ Matricula de n." 4160, para

exeÍcer as atribuiçóes dê Gestor de Contrâtos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme

Decreto l\runicipal de n." 53, de 06 de janeiÍo de 2025, publicado no Diário Olicial do Município.

1íCONDTÇOES GERATS

11.1. As condiçóes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,

penalidades e demars condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO

EDITAL,

1'1.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,

depois de lida e achade em ordem, vai assinada pelas partes.

Souto Soares/BA, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas

LUcAs rADEU DE lJ?l'lii8ffi',?y
OLIVEI RA:827249 oLtvEtqAt82724e62se1

62ss1 ?;.:";.ã3i:l#'
LUCAS TADEU OE OLIVEIRA

RepÍesentante Iegal do Órgáo Gerenciador

roAo fi:láiã';JlliLl+l3il"
WELLINGTON DOS Dos REts:433oe)7 s6o4

REt 5:43 3 0927 5 OO+ fj.!i" u'?o.'7i,fo'?;'?3

JOÁO WELLINGTON OOS REIS
Representante legal do Fornecedor Registrado

Testemunhas

Nome

RG %a-?)Y o>
Nome

RG lç r+rotas
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CADASTRO RESERVA

ANEXO OA ARP 0í í-2026

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO OO6/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 03í/2026

Seguindo a ordem de classiÍicação, segue relaçáo de fornecedores que aderiÍam ao cadastro reserva

mantendo seu melhor preço:

FORNECEDOR: ELETRO LARA MOVEIS E ELETRO LTDA, inscdta no CNPJ sob o n' 49.441.24u0oo1-oo'

sediada na Rua Luna Freire, s/n, cêntro, Soulo SoareVBA, CEP: 46.990{00. REPRESENÍANTE LEGAL: RODRIGO

ARAUJO DOS ANJOS,

LOTE 02 (CADASTRO RESERVA)

VALOR TOTAL: R§ 135.342,00 [Cento e trinta e cinco mil, trezentos e quarenta e dois reeisJ

ITEM DESCRIÇÂO MARCÂ UND QNT V, UNIT V, TOTAL

1
C

RMARIO DE AÇO (CHAPA 26) 2 PORTAS COM DIvrs RIAS E

NSÔESHAVES, SENDO 4 BANDEJAS INTERNAS, COM DIME

APROXIMÁDAS EM 199 CM DE ALTURA,98 CM DE LARGURA,

TENDO APROXIMADAMENTE 42 CM DE PROFUNDIDADE.

Amapa UND 34 R$ 1.977,00 R$ 67.218,00

2
ARQUIVO FICHÁRIO DE AÇO (CHAPA 26) 4 GAVETAS COM

CHAVE. COM DIMENSÔES APROXIMADAS EM 1,33 CM DE

ALTURÁ, 0,46 CM DE LARGURA E 58 CM DE PROFUNDIDADE,
Amapa UND 36 R$ 1.319,00 R$ 47.484,00

3

ESTANTE/PRÁTELEIRA DE AçO (CHAPA 24), CONTENDO 6

PARTELEIRAS, MEDINDO APROXIMÁDÁMENTE 2OO CM DE

ÁLTURA,40 CM DE PROFUNDIDADE E 95 CM DE LARCURÂ.

SA UND 48 RS 430,00 R$ 20.640,00

p7
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ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL SOUTO SOARES
Ay€nid. Jo.á Sâmp.io, 0l C.ntro - Brhl. CEP - a599GO00
CIIPJ 13.922.5í/lP0t €8 - T.l.r..t: (0xx75) 1I]g2í s0, 2 l2l

EXTRATO OÂ ÂTÂ OE REGISTRO DE PREÇOS
Ata ds Registro d6 Pr€çps n' 01112026

PrÊgão El€úônco n' 006/2026

ÓRGÃo GERENCIADOR: PREFEITURA E SECRETARIAS MUNICIPAIS DÉ SOUTO SOARES,
OBJETO: REGISTRO DÉ PREÇOS, VISANDO EVENTUAL E FUTURÂ AAU§IÇÀO OE MOBILÁRIOS (CADEIRAS,
ARMÁRIoS, CoLCHÔES E MÔVEIS EM MDF), A FIM DE ATENDER AS NÉCESSIOÀOES OA PREFEITUR.A

MUNIcIPAL oE SOUTO SOARES E DEMAS SECRÉTARIAS OUE COMPÔEM A ESFERA MUNICIPAL, CONFORME
As ESPECIFIcAÇÔEs CONSTANTES NO TERMO OE REFERÊNCIA,
FoRTECEDoR: JwR MÔvE§ LTDA - CNPJ: 63.531.58x/0001{5, situada na Rua dos Médicos, 8€lo Horizontes,
Pas.s.duG, CEP: 37.«)o{18. Nêsis ato rspÍês€ntâdo p€lo Sf JoÁo WELLINGTON DOS REIS.
VALOR GLOgaL: R$ 65.700,00 (sesenta e crn€o mil6 sotêc€ntos r€ais) refêrentê eo lolê 02

VALIDADE: De 12 (doze), mêtês, ou sêja 23/022026 e 22n2ni27 -

LOTE 02

ITEM DEScPJçÁo MÁRCá UND QNT V, UNIT V.TOTÀL

;MRro DEAç0 (cHÁpÁr6) z poRTAs coM DtvtsóRIÁs E

cHAlEs, sENDo 4 BANDEIAS INTERNAS, coM DIMENSôES
APROXIMÁDÁS EM 199 CM OEÂLTURÀ 98 CM DE IáRCURÀ
TENDO APROXIMÂDÁMENTE {2 CM DE PROIUNDIDADE.

RS

MóvErs
UND 34 ÂJ 750,00

RJ

25.500,00

ÀRQUrvo FrcHÁRlo DEÂço [cHÂpA 26) 4 cÁvETÁs coM
cHÂvE. coM DtMENSÕES ÂpRoxMÂDÁs gM 1,33 cM DE

ALTURÀ 0,46 CM DE LÂIGURÀE 58 CM DE PROFT'NDIDADE

RS

MÓvEIs
UND 36 Rl ó50,00

RI
23.400,00

3
ESTAIITEIPTIATELEIRÂ DE AçO (C}IÂPÂ 24),CONTENDO ó

PARTEI,EIRÀS, MEOINDO ÂPROXIMÁDAMENTE ZOO CM DE

ALTURÀ 40CM DE PROFUNDIDADE E 95 CM DE I"ARCURÀ

B5
MóvErs

UND {8 85 350,00
RJ

16.800,00

vÁl-OR TOTÁL DO LOTE O Z: R! 65.70 0,00 (sessent ê cinco mü ê *t centos reais)

I

2

À ,Ê

':t|
t

Eslê cloêrmenlo Íd âssinâdo
2461E6F738ED61

dlgrüãkr'.ntê poí SERÂ§q ErD€.ian
93r3B9514A7A0AAOO3

3 oR n
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g.ETROLARA
r,óVEE E EI.EIRO

RAZÃO SOCIAL: ELEÍRO LARA MOVEIS E ELETRO LTDA

CNP Jt 49.44 1.24210001 -00

ENDEREçO: Rua Luna Freire, s/n, centro, Souto Soares/BA, CEP: 46'990-000'

TELEFONE:(75)9287-1938 E-MAIL:rodrigodosanjos-2o@hotmailcom

RESPONSAVEL PELA A SSINATURA DA ATA/CONTRATO

NOME: RODRIGOARAUJO DOSANJOS

RG: 1130390268 SSP/BA CPF: 038.658.155-02

LOTE 02 (CADASTRO RESERVA)

VALOR TOTAL: RS 135.342,00 (Cento e trinta e cinco mi l, trezentos e quarenta e dois reais)

A EMPRESA DECLARA QUE

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO'

ToDOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS' PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS,

souro SoARES/BA,23 DE FEVEREIRO DE 2026

/a
DRIGO RA DOS A

V. TOTALV. UNITUND QNTMARCADESCRTçÃOITEM

Rs 67.218,00Rs 1.977,00UND 34Amapa

ARMÁRIO DE AçO (CHAPA 26) 2 PORTAS COM DIVIS

E CHAVES, SENDO 4 BANDEJAS INTERNAS, COM

DIMENSÕES APROXIMADAS EM 199 CM DE ALTURA, 98 CM

DE LARGURA, TENDO APROXIMADAMENTE 42 CM DE

PROFUNDIDADE,

ónrns

1

Rs 47.484,0036 Rs 1.319,00UND
Amapa

ARQUIVO FICHÁRIO DE AçO (CHAPA 26) 4 GAVETAS COM

CHAVE. COM DIMENSÔES APROXIMADAS EM 1,33 CM DE

ALTURA, 0,46 CM DE LARGURA E 58 CM DE

PROF U N DIDADE.

2

Rs 20.640,0048 Rs 430,00UNDSA
3

ESTANTE/PRATELE IRA DE AÇO (CHAPA 24), CONTENDO 6

PARTELEIRAS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 2OO CM DE

ALTURA,40 CM DE PROFUNDIDADE E 95 CM DT LARGURA.

Socio Administrador
JO


